                                          PARECER N.°  918        , DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.º 243, de 2003

                             De autoria do Deputado Roberto Morais, o projeto em epígrafe tem por objetivo denominar de "Luciano Guidotti" a Sede do 16.º Grupamento de Incêndio do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado, em Piracicaba.

                              Nos  termos do  artigo 148, parágrafo  único,  item  3  do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 25.ª a 29.ª Sessões Ordinárias, de 23 a 29/04/03, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

                               Na seqüência, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise da matéria, nos termos do artigo 31, § 1º, do citado regimento, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

                               Verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, consoante o artigo 24 da Constituição do Estado.



      Quanto ao aspecto legal, o projeto atende aos requisitos previstos no artigo 1.º da Lei n.º 1.284, de 18 de abril de 1977, e alterações posteriores, que dispõem sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas.



      Segundo, ainda, informações prestadas pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, a referida sede do 16.º Grupamento de Bombeiros não possui denominação patronímica.



      Todavia, com o intuito de aprimorar o texto do projeto, de forma a adequá-lo à melhor técnica legislativa, propomos o seguinte






SUBSTITUTIVO



Dê-se ao Projeto de lei n.º 243, de 2003, a seguinte redação:

Dá denominação ao 16.º Grupamento de Bombeiros, em Piracicaba.



Artigo 1.º - Passa a denominar-se "Luciano Guidotti" a sede do 16.º Grupamento de Bombeiros (16.º GB), em Piracicaba.



Artigo 2.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                 Desta forma, a propositura atende aos aspectos que cabe a esta Comissão analisar, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei  n.º 243, de 2003, na forma do substitutivo ora proposto. 

                                        É o parecer.

                                a)  AFONSO LOBATO - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com substitutivo.

Sala das Comissões, em 25/6/03

a) Ricardo Tripoli – Presidente

Ricardo Tripoli – Afonso Lobato – Vanderlei Siraque – Eli Corrêa Filho – José Bittencourt – Baleia Rossi – Alberto Turco Loco Hiar.

